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MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5947830-3 arTHUr MaGNo dE carValHo 018.837.372-14

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 09 de maio de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac
Portaria 106/2022-GaB/seac
Belém Pa, 09 de maio de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Memorando nº 059/2022 – diPaZ/SEac - PaE nº 
2022/549757
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria n° 089/2022 – GaB/SEac de 29/04/2022 
e a sua publicação no doE N° 34.957 de 04/05/2022 que coNcEdia ao 
servidor abaixo, 3,5 (três e meia) diárias no período de 11/05/2022 a 
14/05/2022, com destino a cidade de Brasilia, no distrito federal, cujo 
objetivo fora descrito naquela portaria e respectiva publicação.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF

3348717-3 MarcoS aUrElio aQUiNo loPES 145.806.322-49

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 09 de maio de 2022
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 796323

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria aGe Nº 055/2022-GaB, de 10 de maio de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo Nº 2022/550972.
rESolVE:
coNcEdEr à Servidora ana lúcia de Morais Silva, Matrícula Nº 57192226/1, 
ocupante do cargo de auditor de finanças e controle, lotado nesta audito-
ria Geral do Estado - aGE, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 17/05/2022 a 15/06/2022, correspondente ao Triênio de 10/01/2017 
a 09/01/2020.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 796397

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria aGe Nº 049/2022-GaB, de 09 de maio de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020 e os autos do Processo Nº 
2022/565905.
rESolVE:
rEVoGar os termos da Portaria aGE Nº 055/2021-GaB, de 11/06/2021, 
publicada no doE Nº 34.610 de 16/06/2021, que designou a servidora 
adriana Pinto de figueiredo, Matrícula Nº 57216756/1, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão Pública, para responder pela função de contador e 
pela alimentação do Sistema SiGPlaN desta auditoria Geral do Estado - 
aGE, a contar de 02/05/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 796375
Portaria aGe Nº 050/2021-GaB, de 09 de maio de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020 e os autos do Processo 
Nº 2022/565905.
rESolVE:
dESiGNar a servidora celian Monteiro Silva Bernardes, Matrícula Nº 
55588612/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, para res-
ponder pela função de contador e pela alimentação do Sistema SiGPlaN 
desta auditoria Geral do Estado - aGE, a contar de 02/05/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 796382

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0102-Gs/sePLad, de 09 de Maio de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. cargo Lotação a contar Processo

Jonatha rodrigo de oliveira lira 5939646/2 Professor classe i SEdUc 28/03/2022 2022/363882

fabíola do Socorro assis Pereira 57189863/2 assistente adminis-
trativo SEdUc 22/04/2022 2022/486180

alan ricardo Guimarães Gaspar 57234158/1 Vigia SEdUc 11/04/2022 2022/524675  

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 de 
maio de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 796515
Portaria N° 0103-Gs/sePLad, de 09 de Maio de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº. 2022/435480;
rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora EliaNE GUiMaraES BarBoSa, matrícula 
nº 5898226/2, do cargo de Técnico em administração e finanças, lota-
da na fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPES-
Pa, a contar de 12/04/2.022 de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 
24/01/94, resguardando o direito à recondução nas hipóteses do art. 57, 
inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 de 
maio de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 796530

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 381/2022-daF/sePLad, de 09 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/561931 e, ainda, o laudo 
Médico nº. 89263,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 180 (cento e oitenta) dias de licença para Tratamento de 
Saúde ao servidor rafaEl daVid MoNTEiro PErEira, id. funcional nº. 
57205147/1, ocupante do cargo de Economista, lotado na coordenadoria 
de recursos Voluntários, no período de 14/03/2022 a 09/09/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 14/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 09 dE 
Maio dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 796450

FÉrias
.

Portaria Nº 384/2022-daF/sePLad, de 10 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores desta 
Secretaria, conforme quadro abaixo.


